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planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 de
Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 49/2009
de 19 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Abrantes:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo 

período de 10 anos, ao Clube de Caçadores de Aranhas 
de Cima, com o NIF 507609085 e sede na Avenida de 
D. Pedro IV, 33, 7.º, apartado 93, 2796 -902 Linda -a-
-Velha, a zona de caça associativa Aranhas de Cima 
(processo n.º 5132 -AFN), englobando vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Bemposta, município 
de Abrantes, com a área de 445 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 
de Janeiro de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 50/2009

de 19 de Janeiro

Considerando o enquadramento legal sobre taxas de 
tráfego, consagrado no Decreto -Lei n.º 102/90, de 21 de 
Março, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 280/99, de 26 de Julho, e com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 268/2007, de 26 de Julho, bem 
como no Decreto Regulamentar n.º 12/99, de 30 de Julho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 5 -A/2002, de 8 de 
Fevereiro, importa proceder à actualização das taxas de 
tráfego em vigor, após o Instituto Nacional de Aviação Civil 
(INAC) ter emitido parecer prévio sobre este assunto.

Foram ouvidos os órgãos próprios do Governo da Re-
gião Autónoma dos Açores.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 102/90, 
de 21 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 268/2007, de 26 de Julho, o seguinte:

1.º As taxas de tráfego a aplicar nos aeroportos da Região 
Autónoma dos Açores sob responsabilidade da empresa 
ANA — Aeroportos de Portugal, S. A., às quais acrescerá 
o IVA, são as constantes da seguinte tabela: 

(em euros)

Taxas
Açores

—
2008

1 — Aterragem/descolagem — por tonelada:
Aeronaves até 25 t, por tonelada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,07
Aeronaves de 25 t a 75 t, por tonelada acima de 25 t  . . . 3,76
Aeronaves com mais de 75 t, por tonelada acima de 75 t 4,42
Escalas técnicas — valor por tonelada. . . . . . . . . . . . . . 3,33
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(em euros)

Taxas
Açores

—
2008

2 — Taxa de estacionamento (a):
2.1 — Áreas de tráfego:

Todas as aeronaves (por tonelada e por vinte e quatro 
horas ou fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,46

2.2 — Áreas de manutenção (por tonelada e por dia)  . . . . 1,08
2.3 — Sobretaxa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,92

 Taxas de abertura de aeródromo 

(em euros)

Taxas
Açores

—
2008

3 — Taxa de abrigo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,95
4 — Taxa de serviço a passageiros:
4.1 — Voo dentro do espaço Schengen  . . . . . . . . . . . . . . . 5,95
4.2 — Voos intracomunitários fora do espaço Schengen. . . 9,47
4.3 — Voos internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,64

(a) A taxa de estacionamento não se aplica ao período relativo aos primeiros noventa 
minutos depois da aterragem e ainda aos noventa minutos antecedentes à descolagem.

(em euros)

Taxas
João Paulo II

—
2008

Santa Maria
—

2008

Horta
 —

2008

Flores
—

2008

5 — Taxa de abertura do aeródromo (a):
5.1 — Taxa de prolongamento/antecipação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621,71 621,71 309,71 249,52
5.2 — Taxa de reabertura comercial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 684,90 684,90 536,07 428,83
5.3 — Taxa de reabertura de emergência não abrangida por isenção legal . . . . 621,71 621,71 369,24 369,24

(a) Períodos de abertura de duas horas ou fracção.

 2.º É revogada a Portaria n.º 666/2007, de 1 de Junho, 
que actualizou os quantitativos de taxas nos aeroportos 
situados na Região Autónoma dos Açores sob respon-
sabilidade da empresa ANA — Aeroportos de Portugal, 
S. A.

3.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 8 de Janeiro de 
2009. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 51/2009
de 19 de Janeiro

Face à crise económica e financeira de dimensão 
mundial, que se instalou nos últimos meses, tomou o 
Governo a decisão de constituir uma linha de crédito 
bonificado denominada INVESTE III — Linha Espe-
cífica Micro e Pequenas Empresas, com o objectivo de 
facilitar o acesso ao financiamento por parte de micro 
e pequenas empresas, minimizar os efeitos da crise 
e permitir um mais célere relançamento da economia 
portuguesa.

A decisão de criação desta medida específica de 
estímulo ao investimento, de carácter transitório, con-
substancia uma resposta mais incisiva à agudização 
da conjuntura económica internacional, contribuindo 
para ajudar a gerar liquidez nas empresas enquanto 
forma de ultrapassar as actuais limitações de recurso 
ao crédito, no quadro do sistema financeiro nacio-
nal.

Esta medida tem, igualmente, um especial enfoque 
sobre grupos de empresas com particulares dificul-
dades na obtenção de crédito junto das instituições 
bancárias.

Considerando que:

As empresas, em particular as micro e pequenas empre-
sas, são essenciais à criação e à manutenção do emprego e 
ao crescimento económico, seja pela via do investimento, 
seja pelo reforço das necessidades de capitais permanentes;

À actual situação em que se encontra a economia por-
tuguesa, importa criar, transitoriamente, condições para 
que as empresas possam aceder a crédito bancário em 
condições mais favoráveis;

Ao sistema de garantia mútua compete um papel de 
relevo na prestação de garantias que permitam às empresas 
aceder a créditos em melhores condições, por reduzirem 
o risco da contraparte bancária;

Considerando, também, que ao IEFP, I. P., cabe a missão 
de promoção do emprego e de combate ao desemprego, como 
elementos fundamentais da execução das políticas activas de 
emprego, onde se incluem, entre outras, o apoio à criação e 
à manutenção de emprego, através da atribuição de apoios 
financeiros, nomeadamente através de bonificação de taxas de 
juro e da concessão de garantias de empréstimos bancários:

Assim:
Ao abrigo do disposto nas alíneas c) e e) do n.º 2 do ar-

tigo 21.º do Decreto -Lei n.º 132/99, de 21 de Abril, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego e da 
Formação Profissional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma tem por objecto autorizar a participação 
do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, 
I. P.), no capital do FINOVA — Fundo de Apoio ao Financia-
mento à Inovação e as condições de participação na linha de 
crédito bonificado e garantido para micro e pequenas empresas, 
até ao montante de € 200 000 000, destinada a operações de 
financiamento a investimento novo em activos fixos corpóreos 
ou incorpóreos ou ao reforço do fundo de maneio ou de capitais 
permanentes.




